
         

                   ACTA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ESTADO DE 10 DE SETEMBRO DE 2016                                          

Entre as 15 e as 18 Horas do dia 10 de Setembro de 2016 reuniu o Conselho de Estado, presidido 

por Sua Majestade o Vice-Rei Dom Roberto da Silveira, na Rua Joaquim António de Aguiar, nº 66, 

1º, em Lisboa, com as demais presenças abaixo indicadas. 

Antes de entrar na Ordem dos Trabalhos, Sua Majestade o Vice-Rei informou o Conselho que D. 

Paulo Jorge Figueiredo Martins, Visconde das Virungas, Presidente da Academia, reiterou o 

pedido de exoneração do cargo de Conselheiro de Estado que havia já apresentado a Sua 

Majestade o Vice-Rei D. Olavo Godinho, e ter recebido cartas de D. Lello Rocha, Bispo do Sendi, 

Ministro da Fazenda e de D. João Costa e Silva, Visconde da Minhoca, Presidente da Academia e 

Secretário de Estado do Tesouro a colocarem os respectivos cargos no Governo à disposição do 

Vice-Rei, tendo a este propósito dito D. Alberto Traguedo, Visconde da Handa, Presidente da 

Academia e Ministro da Administração dos Sobados que considerava que o exercício do seu 

cargo tinha terminado automaticamente com a eleição do Vice-Rei, a quem prestou homenagem, 

razão pela qual considerou não haver necessidade de qualquer comunicação formal nesse 

sentido. 

O Vice-Rei agradeceu tais comunicações e pediu aos Ministros em causa que assegurassem o 

exercício dos respectivos cargos até à nomeação de novo Governo. 

Seguidamente, Sua Majestade deu as boas vindas a todos os Conselheiros de Estado, em especial 

aos que agora entraram, bem como aos Convidados, cuja presença agradeceu. 

Os ausentes justificaram as respectivas faltas por razões de saúde e de ordem familiar. 

Sua Majestade lembrou que nas reuniões do Conselho de Estado continuarão a observar-se as 

regras de total abertura, transparência e frontalidade nas discussões, bem como a de total 

confidencialidade, salvo no que for decidido tornar público, e pediu a todos que, por razões de 

rapidez e economia nas comunicações, mantivessem sempre activos os respectivos telemóveis e 

o correio electrónico. 

Sua Majestade comunicou ainda prescindir do direito ao uso vitalício do título de Grão-Duque, 

conferido pelo artigo 14º, nº 3, da Constituição do Reino, reservando em seu lugar o título de 

Príncipe Real de Maconge que usará quando e onde melhor couber. 

O Vice-Rei informou os presentes não ter recebido, desde a sua eleição e Coroação, qualquer 

comunicação de Sua Alteza a Grã-Duqesa do Lubango, nem de seu Filho, facto que disse não 

estranhar mas, apesar de tudo, lamentar e que ponderará oportunamente. 

Finalmente, referiu que a grande quantidade de trabalho administrativo, comunicacional e 

jurídico que tem desenvolvido, aliás com muito empenho e devoção, aconselha ponderar a 

designação de alguém que o possa apoiar mais próxima e directamente, em termos e com 

designação e qualidade a decidir.    



Entrando no Ponto 1 da Ordem dos Trabalhos (Contas do Reino e dos Reais Paços do Lubango), o 

Conselho apreciou as Contas do Reino dos anos de 2015 e de 2016 (à data de 10/09/2016) dando 

parecer favorável à respectiva aprovação pelo Vice-Rei, que as aprovou. 

Analisando a seguir as Contas de 2014 e de 2015 apresentadas por sua Excelência o Duque-Mor 

de Angola, relativas aos Reais Paços do Lubango, o Conselho ouviu uma exposição de D. 

Fernando Morgado, secundado por D. Lello Rocha, tendo deliberado, após generalizada troca de 

impressões, abster-se de se pronunciar sobre as mesmas, dada a ausência de informações e 

elementos que pudessem sustentar uma decisão sobre elas, posição que foi também tomada por 

Sua Majestade o Vice-Rei. 

Passando a debater o ponto 2 da Ordem dos Trabalhos (Sobas e Sobados), e sob proposta do 

Vice-Rei, o Conselho de Estado deliberou o seguinte: 

-Dada a inexistência de Maconginos em número minimamente significativo, da realização de 

Ceias ou de outros eventos, bem como da irrelevância dos meios académicos, ouvidos pelo Vice-

Rei os respectivos Sobas, que manifestaram o seu acordo, extinguir os Sobados de Cabrália, de 

Sidney e de Windhoek, manifestando aos referidos Sobas e seus colaboradores muito apreço e 

gratidão pelo trabalho antes desenvolvido, e propor ao Vice-Rei a designação de Dona Eugénia 

Viegas como Soba Emérita de Sidney; 

- Extinguir o Sobado do Rio de Areia: 

-Considerando as realidades locais e as sinergias existentes, extinguir o Sobado de Seixal/Almada 

e criar o Sobado de Seixal/Setúbal, propondo a Sua Majestade a designação de D. António Silva 

Carvalho (Necas), Duque de Matunto, como Soba Emérito de Setúbal; 

-Incumbir D. Alberto Traguedo de promover as diligências necessárias à recolha de informação 

que permita uma breve tomada de posição, até final do corrente mês, sobre o Sobado do Porto, 

D. João Costa e Silva de fazer o mesmo quanto à criação de um possível Sobado de Viseu e D. 

Fernando Morgado de contactar a Senhora Condessa de Muskoka, Dona Ana Maria Carvalho, 

Soba de Toronto, dadas as sucessivas e frustradas tentativas de contacto por Sua Majestade o 

Vice-Rei, através de diversos meios, visando também uma decisão sobre aquele Sobado; 

-recomendar aos Sobas que proponham a Sua Majestade o Vice-Rei a nomeação de Chefes do 

Protocolo de cada Sobado, dada a extinção do cargo de Director do Protocolo do Reino; 

Seguindo para o Ponto 3 da Ordem dos Trabalhos (Repórter do Reino), o Conselho deliberou 

Incumbir D. Mário Parente Ramos de dar seguimento às diligências para efectiva designação de 

um novo Repórter do Reino, até ao final do corrente mês, ficando de equacionar-se a possível 

separação daquela função da de manutenção do site oficial do Reino. 

No âmbito do ponto 4 (Conselho Consultivo em Angola), o Conselho de Estado, face à formal e 

reiterada manifestação da vontade de Sua Excelência D. Fernando da Silveira (Funka), Duque da 

Huíla e Duque-Mor de Angola de regressar em definitivo a Portugal no final do corrente ano, 

deliberou diferir uma decisão sobre a proposta de criação de um Conselho Consultivo do Duque-

Mor de Angola para depois da designação por Sua Majestade de novo Duque-Mor de Angola, 

vendo porém, em princípio, como boa, tal iniciativa. 

Passando ao Ponto 5 (Clero), o Conselho deliberou dar parecer favorável para que Sua Majestade 

o Vice-Rei eleve D. Manuel João Vieira Rocha (Lello) à insigne e elevada condição de Arcebispo.  

Aproveitando a oportunidade da reunião, Sua Majestade comunicou ter aprovado, ouvidos todos 

os Sobas, o Calendário Nacional das Ceias de Maconge para 2017, que é o seguinte: 



Aveiro, dia 25 de Fevereiro 

Faro, dia 25 de Março 

Lisboa, dia 22 de Abril 

Seixal /Setúbal, dia 27 de Maio 

Santo André, dia 24 de Junho 

Torres Vedras, dia 30 de Setembro 

Portimão, dia 28 de Outubro 

Leiria, dia 25 de Novembro 

Mais comunicou que as Ceias do Lubango e de Luanda serão oportunamente marcadas. 

Finalmente, dado o adiantado da hora (cerca das 18H), e as horas de convívio e trabalho já 

passadas, com início cerca das 12H, o Conselho deliberou dar por terminados os trabalhos, 

marcando nova reunião para o dia 1 de Outubro, sábado, à mesma hora e no mesmo local, bem 

como promover a publicação da presente acta no site oficial do Reino. 

Presentes: 

Conselheiros de Estado: Sua Eminência Dom Alexandre Adrega, Cardial do Reino, Representante 

do Clero, Senhora Dona Maria Amália Simões Ferreira, Marquesa de Tataíra, Soba de Leiria, 

Representante dos Nobres, Dom Alexandre Lafayette, Dom Fernando Morgado, Trovador do 

Reino, Representante da Plebe, Senhor D. Rui Egídio Muralha Gomes Pereira, Conde de 

Menongue, Soba de Torres Vedras, Senhor D. Ivo Navarro Machado, Conde de Tchinanguluve, 

Soba de Aveiro, Senhor D. Mário José Parente Ramos, Visconde do Kuangar, Soba de Lisboa e 

Senhor D. João Costa e Silva, Visconde da Minhoca, Presidente da Academia. 

Conselheiro de Estado Emérito, Sua Excelência D. Acácio Meireles da Cruz, Duque de Vouga-Gare, 

Fundador do Reino. 

Convidados: Sua Excelência Reverendíssima D. Manuel João Vieira Rocha (Lello), D. Giraldinus, 

Bispo do Sendi, Ministro da Fazenda, Senhor D. Diamantino Pereira Monteiro, Marquês da 

Môngua, Senhor D. Sérgio Monteiro, Conde de Dongwena, Senhor D. Alberto Traguedo (Beto), 

Visconde da Handa, Ministro da Administração dos Sobados e Sra. D. Eugénia Viegas (Geninha). 

 

 

 

 

 

 

 

 


